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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

 

PARTE PRIMEIRA 

INTRODUÇÃO 

 

Art.1º Este Código contém normas destinadas a assegurar a organização e o 

exercício de direitos políticos precipuamente os de votar e ser votado. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá Instruções para sua fiel 

execução. 

 

Art. 2º Todo poder emana do povo e será exercido, em seu nome, por mandatários 

escolhidos, direta e secretamente, dentre candidatos indicados por partidos políticos nacionais, 

ressalvada a eleição indireta nos casos previstos na Constituição e leis específicas. 

 

Art. 3º Qualquer cidadão pode pretender investidura em cargo eletivo, respeitadas 

as condições constitucionais e legais de elegibilidade e incompatibilidade. 

 

Art. 4º São eleitores os brasileiros maiores de 18 (dezoito) anos que se alistarem 

na forma da lei. (Vide art. 14 da Constituição de 1988) 

 

Art. 5º Não podem alistar-se eleitores: 

I - os analfabetos; (Vide art. 14 da Constituição de 1988) 

II - os que não saibam exprimir-se na língua nacional; 

III - os que estejam privados, temporária ou definitivamente, dos direitos 

políticos. 

Parágrafo único. Os militares são alistáveis, desde que oficiais, aspirantes a 

oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou suboficiais, sargentos ou alunos das escolas 

militares de ensino superior para formação de oficiais. 

 

Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de um e outro 

sexo, salvo: 

I - quanto ao alistamento: 

a) os inválidos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os que se encontrem fora do País; 

II - quanto ao voto: 

a) os enfermos; 

b) os que se encontrem fora do seu domicílio; 
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c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os impossibilite de votar. 

 

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 

trinta dias após a realização da eleição incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o 

salário mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de 

que se justificou devidamente, não poderá o eleitor: 

I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, investir-se ou 

empossar-se neles; 

II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou 

emprego público, autárquico ou paraestatal, bem como fundações governamentais, empresas, 

institutos e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo ou 

que exerçam serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês subseqüente ao da 

eleição; 

III - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos Estados, 

dos Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias; 

IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas 

econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem como em 

qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja administração este 

participe, e com essas entidades celebrar contratos; 

V - obter passaporte ou carteira de identidade; 

VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo 

governo; 

VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou 

imposto de renda. 

§2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 (dezoito) anos, salvo os 

excetuados nos artigos 5º e 6º, número I, sem prova de estarem alistados não poderão praticar 

os atos relacionados no parágrafo anterior. 

§3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será 

cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a 

multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última eleição a que 

deveria ter comparecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.663, de 27/5/1988) 

 

Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 (dezenove) anos ou o 

naturalizado que não se alistar até um ano depois de adquirida a nacionalidade brasileira 

incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o valor do salário mínimo da região, imposta 

pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral através de selo federal inutilizado no próprio 

requerimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que requerer sua inscrição 

eleitoral até o centésimo primeiro dia anterior à eleição subseqüente à data em que completar 

dezenove anos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.041, de 9/5/1995, 

publicada no DO de 10/5/1995, em vigor 45 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MESAS RECEPTORAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 124. O membro da mesa receptora que não comparecer no local, em dia e 

hora determinados para a realização de eleição, sem justa causa apresentada ao juiz eleitoral 

até 30 (trinta) dias após, incorrerá na multa de 50% (cinqüenta por cento) a 1 (um) salário 

mínimo vigente na zona eleitoral, cobrada mediante selo federal inutilizado no requerimento 

em que for solicitado o arbitramento ou através de executivo fiscal. 

§1º Se o arbitramento e pagamento da multa não for requerido pelo mesário 

faltoso, a multa será arbitrada e cobrada na forma prevista no art. 367. 

§2º Se o faltoso for servidor público ou autárquico, a pena será de suspensão até 

15 (quinze) dias. 

§3º As penas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro se a mesa receptora 

deixar de funcionar por culpa dos faltosos. 

§4º Será também aplicada em dobro observado o disposto nos parágrafos 1º e 2º, a 

pena ao membro da mesa que abandonar os trabalhos no decurso da votação sem justa causa 

apresentada ao juiz até 3 (três) dias após a ocorrência. 

 

Art. 125. Não se reunindo, por qualquer motivo, a mesa receptora, poderão os 

eleitores pertencentes à respectiva seção votar na seção mais próxima, sob jurisdição do 

mesmo juiz, recolhendo-se os seus votos à urna da seção em que deveriam votar, a qual será 

transportada para aquela em que tiverem de votar. 

§1º As assinaturas dos eleitores serão recolhidas nas folhas de votação da seção a 

que pertencerem, as quais, juntamente com as cédulas oficiais e o material restante, 

acompanharão a urna. 

§2º O transporte da urna e dos documentos da seção será providenciado pelo 

presidente da mesa, mesário ou secretário que comparecer, ou pelo próprio juiz, ou pessoa que 

ele designar para esse fim acompanhando-a os fiscais que o desejarem. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 365. O serviço eleitoral prefere a qualquer outro, é obrigatório e não 

interrompe o interstício de promoção dos funcionários para ele requisitados. 

 

Art. 366. Os funcionários de qualquer órgão da Justiça Eleitoral não poderão 

pertencer a diretório de partido político ou exercer qualquer atividade partidária, sob pena de 

demissão. 

 

Art. 367. A imposição e a cobrança de qualquer multa, salvo no caso das 

condenações criminais, obedecerão as seguintes normas: 
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I - no arbitramento será levada em conta a condição econômica do eleitor; 

II - arbitrada a multa, de ofício ou a requerimento do eleitor, o pagamento será 

feito através de selo federal inutilizado no próprio requerimento ou no respectivo processo; 

III - se o eleitor não satisfizer o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, será 

considerada dívida líquida e certa, para efeito de cobrança mediante executivo fiscal, a que for 

inscrita em livro próprio no Cartório Eleitoral; 

IV - a cobrança judicial da dívida será feita por ação executiva, na forma prevista 

para a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, correndo a ação perante os juízos 

eleitorais; 

V - nas Capitais e nas comarcas onde houver mais de um Promotor de Justiça, a 

cobrança da dívida far-se-á por intermédio do que for designado pelo Procurador Regional 

Eleitoral; 

VI - os recursos cabíveis, nos processos para cobrança da dívida decorrente de 

multa, serão interpostos para a instância superior da Justiça Eleitoral; 

VII - em nenhum caso haverá recurso de ofício; 

VIII - as custas, nos Estados, Distrito Federal e Territórios serão cobradas nos 

termos dos respectivos Regimentos de Custas; 

IX - os juízes eleitorais comunicarão aos Tribunais Regionais, trimestralmente, a 

importância total das multas impostas nesse período e quanto foi arrecadado através de 

pagamentos feitos na forma dos ns. II e III; 

X - idêntica comunicação será feita pelos Tribunais Regionais ao Tribunal 

Superior. 

§1º As multas aplicadas pelos Tribunais Eleitorais serão consideradas líquidas e 

certas, para efeito de cobrança mediante executivo fiscal desde que inscritas em livro próprio 

na Secretaria do Tribunal competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§2º A multa pode ser aumentada até dez vezes, se o juiz, ou Tribunal considerar 

que, em virtude da situação econômica do infrator, é ineficaz, embora aplicada no máximo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§3º O alistando, ou o eleitor, que comprovar devidamente o seu estado de 

pobreza, ficará isento do pagamento de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 

4/5/1966) 

§4º Fica autorizado o Tesouro Nacional a emitir selos, sob a designação "Selo 

Eleitoral" destinados ao pagamento de emolumentos, custas, despesas e multas, tanto as 

administrativas como as penais, devidas à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

4.961, de 4/5/1966) 

§5º Os pagamentos de multas poderão ser feitos através de guias de recolhimento, 

se a Justiça Eleitoral não dispuser de selo eleitoral em quantidade suficiente para atender aos 

interessados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

 

Art. 368. Os atos requeridos ou propostos em tempo oportuno, mesmo que não 

sejam apreciados no prazo legal, não prejudicarão aos interessados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou Juntas 

Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados do serviço, 

mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou 

qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocado.  

 

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela 

cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão previsto no 

parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e neste artigo, pela 

cedência do horário gratuito destinado à divulgação das propagandas partidárias e eleitoral, 

estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 

8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o 

entendimento de que: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito 

décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco 

por cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço 

do espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado 

pelas emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação 

de publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido 

para efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica (IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na 

legislação fiscal (art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de 

cálculo do lucro presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, 

para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 
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I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços 

efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e 

televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da soma 

dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços 

constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), 

o valor integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido da 

base de cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os 

critérios definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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